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INDICAÇÃO  N.º  1637,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes estudos visando a construção de Quadras Poliesportivas nas Escolas do Município de São Miguel Arcanjo.

JUSTIFICATIVA

As Escolas do Município de São Miguel Arcanjo não possuem quadras poliesportivas, com as construções os alunos terão locais adequados para a prática esportiva que como é de conhecimento trata-se de fator importante para a formação dos jovens.

Por fim, as quadras poliesportivas irão proporcionar entretenimento à população nos finais de semana, com sua utilização no programa "Escola da Família" criado pelo Governo do Estado.
Sala das Sessões, em 09/10/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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